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EXTRATO

PORTARIA IBASMA Nº 177 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.
Processo Administrativo IBASMA nº 978 de 21 de dezembro de 2015.

Objeto: Retificar a Portaria nº 839 de 05 de abril de 2016 que concede aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
Servidor: Hyvane Therezinha da Fonseca Luiz.
Cargo: Professor II 24 POS 25h.          

Lotação: Secretária Municipal de Educação.
Matrícula nº 1327.
Valor do benefício: R$ 2.896,26 (dois mil oitocentos e noventa e seis reais e vinte e seis centavos).

Fundamentação Legal: nos termos do artigo 6º da EC 41/2003 c/c artigo 40 § 5º da CRFB/1988 e art. 10 e alíneas da Lei 1.129/2002 c/c art. 5º da Resolução IBASMA nº 01/2010.
Reajuste: A forma de reajuste se dará conforme o artigo 7º da EC 41/2003 – PARIDADE.

Vigência: Esta portaria entra em vigor no mês subsequente a data de sua assinatura.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 25 de novembro de 2022.
Maciley dos Santos Amorim

Presidente do IBASMA
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